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BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 23/2026
Senhor Presidente,

Considerando A WEB TV Câmara Bebedouro constitui-se como fundamental canal de 
comunicação entre o Poder Legislativo e a população bebedourense, conforme descrição 
institucional: "...canal de comunicação do Legislativo com o bebedourense. Aqui você encontra 
as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas, além de séries produzidas 
pela assessoria de imprensa da Câmara Municipal.";

Considerando que se trata de ferramenta essencial para a transparência, prestação de 
contas e democratização do acesso aos trabalhos legislativos e às discussões de interesse 
público.

Considerando que é de conhecimento público que o contrato vigente com a atual empresa 
responsável pelos serviços findou seu prazo de validade;

REQUEREMOS, que oficie ao Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro, Sr. Arthur 
Ernesto Henrique, para que, ofereça esclarecimentos e informações oficiais acerca da situação 
do contrato de prestação de serviços de transmissão audiovisual e manutenção da WEB TV 
Câmara Bebedouro, sobre os seguintes pontos:

a) Motivo da não renovação: Por qual motivo ainda não foi realizada a renovação ou 
prorrogação do contrato anterior, garantindo a continuidade ininterrupta dos serviços?

b) Planejamento e cronograma: Por que a Mesa Diretora e/ou setores 
responsáveis aguardaram a expiração do prazo contratual para tomar providências? Existia 
um planejamento prévio para este momento?

c) Procedimento licitatório: Já foi dado entrada em procedimento licitatório (pregão, 
concorrência ou outro) para a contratação de nova empresa prestadora dos serviços da WEB TV? 
Se sim:

 Informar o número do processo e seu estágio atual.

 Qual o prazo estimado para a conclusão de todas as etapas (publicação de edital, disputa, 
homologação, assinatura do novo contrato)?

d) Justificativa para eventual inércia: Caso não tenha sido iniciado o procedimento licitatório, 
qual o motivo formal para a omissão? Existe alguma previsão de data para o seu início?
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e) Interrupção do serviço: Existe risco de interrupção das transmissões e da veiculação de 
conteúdo? Quais as medidas emergenciais estão sendo adotadas para garantir que o serviço 
público de comunicação não sofra descontinuidade?

f) Continuidade operacional: Enquanto não for firmado novo contrato, como será mantida 
a operacionalização técnica (transmissão ao vivo, gravação, edição e publicação) das sessões e 
programas? Há uma equipe interna sendo deslocada ou um contrato emergencial em vigor?

Os signatários deste requerimento ressaltam a urgência e a importância crítica do tema para 
a integridade da comunicação institucional da Câmara Municipal. A sociedade bebedourense 
não pode ficar sem acesso a um instrumento tão vital de acompanhamento legislativo.

Certos de contar com o pronto e diligente atendimento, subscrevemo-nos.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de fevereiro de 2026.

                           Prof. Dr. Gandini                                      Dr. Vagner Castro
                               Vereador – PT                                          Vereador – PP

                                Paulo Bola                                       Dra. Ivanete Xavier
                            Vereador – MDB                                Vereadora – PSD

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
40

20
/2

02
6 

- 
03

/0
2/

20
26

 -
 1

4:
23

 -
 X

78
X

-1
4R

E
-J

F
7A

-N
37

8



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 3 de fevereiro de 2026

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=X78X14REJF7AN378, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X78X-14RE-JF7A-N378
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